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PARECER Nº 351/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0039/15. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Fiorilo, que visa proibir 
os estabelecimentos comerciais e industriais de lançar águas servidas, do tipo domiciliar ou 
não, em cursos fluviais, exceto após o devido tratamento que as tornem inofensivas ao meio 
ambiente e respeitadas a legislação federal, estadual e municipal aplicáveis. 

A propositura foi apresentada no regular exercício da competência legislativa desta 
Casa, espelhada nos artigos 30, incisos I e II, da Constituição Federal, 13, incisos I e II, 37, 
caput, todos da Lei Orgânica do Município, considerando a natureza tipicamente local da 
matéria referida na propositura. 

Insta observar que a matéria de fundo versada no projeto - preservação do meio 
ambiente - representa uma das maiores preocupações da atualidade tendo sido alçada à 
categoria de princípio constitucional impositivo, com a determinação constitucional de que o 
Poder Público deverá defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações em todas 
as suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso VI, da Constituição 
Federal). 

Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
dever poder do Município de zelar pelo meio ambiente em seu artigo 7º, inciso I. 

Vale mencionar, como exemplo de preocupação do legislador municipal, o art. 162 da 
Lei Orgânica que vislumbra uma diretriz traçada ao Poder Público para que adote medidas de 
proteção ao meio ambiente, desta feita em uma vertente mais corretiva, ao estimular a 
mudança de comportamento das empresas que atuam no Município, para que utilizem práticas 
que acarretem menor impacto ambiental: 

"Art. 162. O Poder Público estimulará a substituição do perfil industrial das empresas 
localizadas no Município, incentivando a transformação para indústrias de menor impacto 
ambiental, ficando vedada a instalação ou desenvolvimento de qualquer nova atividade, 
comprovadamente poluidora a partir, da promulgação da presente Lei." (grifamos) 

Com relação à legislação infraconstitucional, cita-se como fundamento a Lei Federal nº 
6.938/81, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente, e estabelece o Poder Público como 
fomentador de atividades para o desenvolvimento sustentável, a própria Lei de Licitação nº 
8.666/93, art. 12, inciso VII, ao estipular que o requisito de impacto ambiental deverá ser 
observado na contratação de obras e serviços e por fim, a Lei dos Crimes Ambientais nº 
9.605/98, em seu art. 72, § 8º, ao impor sanções administrativas restritivas de direitos para 
aqueles que venham a desrespeitar as normas que visam à preservação do meio ambiente 
sustentável, sem prejuízo das sanções penais e civis. 

Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei apresentado encontra-se apto à 
tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita harmonia com os 
dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município. 

Por se tratar de matéria afeta à preservação do meio ambiente e à licitação e contratos, 
a aprovação do projeto dependerá do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, nos 
termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, devendo ser realizadas 
durante a sua tramitação pelo menos 2 (duas) audiências públicas, conforme art. 41, inciso VIII, 
da Lei Orgânica. 



O projeto está amparado, dentre outros, no art. 30, inciso I e II; 22, inciso XXVII; 23, 
inciso VI; e 225, caput, da Constituição Federal e nos arts. 13, incisos I e II; 37, caput, e 129 da 
Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos 

PELA LEGALIDADE. 

 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/03/2015. 

Alfredinho - PT (Presidente) 

Arselino Tatto - PT (Relator) 

Ari Friedenbach - PROS 

Conte Lopes - PTB 

Eduardo Tuma - PSDB 

George Hato - PMDB 

José Police Neto - PSD 

Marcos Belizário - PV 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/03/2015, p. 109 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br. 
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